
“Art.16-F. A análise das solicitações de compensação de reserva legal e da transferência 
de cotas de reserva ambiental estadual será por ordem cronológica da data destas 
solicitações, caso antes do deferimento ou indeferimento do IMASUL haja desistência 
da solicitação da compensação ou da transferência por parte dos solicitantes, ambos 
deverão requerer conjuntamente em documento único o cancelamento.“(NR)

“Art.16-G O imóvel rural que possuir área de preservação permanente e tenha 
regularizado o passivo de reserva legal pela alternativa de compensação na vigência 
do decreto estadual n° 12.528 de 27 de março de 2008 poderá utilizar essa área no 
cômputo para atingir o percentual de 20% (vinte por cento) de reserva legal da área 
total do imóvel.

Parágrafo único. As cotas de reserva legal utilizadas na compensação serão subtraídas 
da área de preservação permanente computada na forma do caput e o saldo excedente 
destas cotas poderá ser utilizado para compensação de reserva legal de outros imóveis 
observando aos critérios e requisitos da legislação atual.” (NR)

“Art. 16-H Os processos administrativos em tramitação que tenham sido protocolados 
no IMASUL para regularizar o passivo de reserva legal pela alternativa de compensação 
antes da vigência da Lei Federal n° 12.651 de 25 de maio de 2012 deverão ser analisados 
considerando a legislação vigente á época, com exceção ao disposto no art. 16-G desta 
resolução.” (NR)

 Art. 8º Ficam revogados os §§ 1°, 2°, 3° e 4° do art. 4°-A da Resolução SEMAC n° 
11, de 15 de julho de 2.014, a Resolução SEMAC n° 18, de 05 de agosto de 2008 e a 
Resolução SEMAC n° 12, de 17 de julho de 2.014.
Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 14 de março de 2019.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico,

Produção e da Agricultura Familiar

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SEMAGRO N.  673, DE 14 DE MARÇO DE 2019

I - Título de Cotas de Reserva Ambiental Estadual (TCRAE)



II - Termo de Compensação de Reserva Legal

III - Termo de Transferência de Cotas de Reserva Ambiental Estadual

IV - Termo de Cancelamento de Compensação de Reserva Legal

V - Termo de Reserva Legal em Condomínio ou Coletiva



VI - Termo de Compromisso de Instituição de Cotas de Reserva 
Ambiental Estadual

VII - Solicitação de Compensação de Reserva Legal

VIII - Solicitação de Transferência de Cotas de Reserva Ambiental 
Estadual

IX - Solicitação de Regularização por Reserva Legal em Condomínio ou 
Coletiva




